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res conjugais gera a responsabilidade 
civil e impõe a reparação dos prejuí-
zos. Tal conduta, além de ofender os 
direitos personalíssimos do indivíduo, 
também põe fim a todos os projetos e 
expectativas de vida em comum.
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O presente artigo analisa a possibili-
dade de danos morais na ruptura da 
sociedade conjugal em decorrência da 
violação dos deveres conjugais, a par-
tir de uma dimensão constitucional. A 
lei maior promoveu a repersonaliza-
ção do direito civil, momento em que a 
pessoa humana passou a ser o centro 
do ordenamento jurídico, valorizando, 
assim, a proteção e o respeito à sua 
dignidade. No direito de família, o afe-
to e a igualdade passaram a sustentar 
as relações conjugais, levando a que 
sejam cumpridos os deveres impostos. 
Contudo, se esses não forem obser-
vados, ensejarão a indenização pelos 
danos sofridos. Assim, mostra-se que 
o ato ilícito praticado pelo cônjuge ou 
companheiro que descumpre os deve-
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Introdução

O presente estudo tem por obje-
to, em face da grande importância e 
complexidade da família, pesquisar o 
cabimento da responsabilidade civil 
no que tange à indenização por danos 
morais do cônjuge ou companheiro 
que, por meio da prática de ato ilíci-
to, descumpre os deveres conjugais e 
acarreta a ruptura da sociedade con-
jugal, seja constituída por meio do ca-
samento, seja da união estável.

A reparação segundo esse enfo-
que mostra-se como um modo de for-
talecer a família, bem como de conso-
lidar a relação conjugal, visto que é 
por meio dela que a família se exte-
rioriza e se sustenta. Intenta-se com a 
proposta de indenização a valorização 
da dignidade da pessoa humana, bem 
como a proteção aos direitos persona-
líssimos dos indivíduos que integram 
a relação conjugal. 

Ressalta-se que o respeito à pes-
soa humana foi elevado a valor maior 
com o advento da Constituição Fede-
ral de 1988, que a elegeu como um dos 
fundamentos que estruturam o Esta-
do democrático de direito, passando, 
assim, a dar proteção ao afeto. Diante 
disso, o direito civil, em especial o da 
família, passou a ser visto de um pris-
ma constitucional. 

O enfoque constitucional da fa-
mília promoveu a valorização da dig-

nidade da pessoa humana no âmbito 
das relações conjugais por meio da 
afetividade e da igualdade entre côn-
juges e companheiros. Houve, então, a 
repersonalização das relações familia-
res, com o que a afetividade passou a 
ocupar o centro do ordenamento jurí-
dico, de forma que o amor, a coopera-
ção e o respeito passaram a ter priori-
dade entre cônjuges e companheiros. 

Essa valorização se exterioriza 
pelos deveres impostos aos cônjuges 
e companheiros, previstos nos artigos 
1.566 e 1.724, ambos do Código Civil. 
Logo, ocorrendo a inobservância de 
tais obrigações, aquele que se sentir 
lesado poderá requerer a separação 
ou a dissolução da união estável, bem 
como pleitear uma indenização pelos 
danos sofridos.

Assim, procura-se demonstrar a 
possibilidade de o cônjuge ou compa-
nheiro inocente demandar uma ação 
de indenização por danos morais ten-
do como base as regras da responsabi-
lidade civil no plano do ato ilícito, de 
acordo com o art. 186 do Código Civil e 
com os princípios constitucionais. 

A família no sistema 
jurídico vigente

A noção de família é plurissigni-
ficante, podendo ser analisada sob o 
foco de diversas áreas do conhecimen-
to, dentre as quais merecem acen-
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tuado destaque o direito, a psicologia, 
a antropologia e a sociologia. Percebe-
se que, em razão de sua importância, 
a família tornou-se objeto de estudo 
em vários campos das ciências,1 po-
rém aqui o instituto será analisado do 
ângulo jurídico.

Constata-se que foi a partir da 
Carta  de 1988 que o conceito de famí-
lia2 foi ampliado, vindo a reconhecer 
como entidade familiar aquela forma-
da por qualquer dos pais e seus des-
cendentes, bem como a união estável3 
entre homem e mulher. Nota-se que 
até então  a concepção de família para 
o direito brasileiro era aquela forma-
da por pais e filhos unidos  pelo ca-
samento,4 regulado pelos ditames do 
Estado.5 

No entanto, essa evolução ocor-
reu lentamente, de modo que as 
transformações tiveram origem no 
âmbito social e, consequentemente, 
na alteração dos costumes. Tornou-se, 
assim, perceptível através da história 
a noção de família baseada em rela-
ções de cunho patrimonial, religioso, 
político e procriacional. Contudo, com 
o advento da Constituição Federal de 
1988, percebeu-se uma mudança de 
paradigma, de modo que a família as-
sumiu novos contornos, pois o núcleo 
deslocou-se para as relações de afeto, 
valorizando, assim, a dignidade da 
pessoa humana, prevista no art. 1º, 
inc. III, do referido texto.6 

A transição do Estado liberal 
para o Estado democrático de direito 
acarretou importantes modificações 
nos padrões privados, com o que “sai 
de cena o indivíduo proprietário, para 
revelar em todas suas vicissitudes, a 
pessoa humana”.7 A partir daí, o direi-
to civil é visto segundo um viés consti-
tucional, ou seja, “representa valores 
sociais de vigência efetiva”. Portanto, 
ocorre a “constitucionalização do di-
reito civil”.8

Desde então, o direito de família 
tem se orientado no sentido de promo-
ver a realização dos indivíduos que 
compõem o grupo familiar por meio 
da afetividade. Tendo em vista a in-
dispensabilidade do afeto no ambien-
te familiar, entremostra-se que houve 
a repersonalização da família. 

Esse fenômeno deslocou o eixo da 
família tradicional, que se sustentava 
nas relações patrimoniais e na indivi-
dualidade de seus membros, para um 
propósito de comunhão plena de vida, 
passando a priorizar a cooperação, 
o respeito e a solidariedade, em que 
cada um se obriga com o outro. Des-
sa forma, “os interesses patrimoniais 
perderam seu papel de principal pro-
tagonista” e despatrimonializou-se, 
assim, a relação.9

Nesse contexto, exsurge a pre-
ponderância das relações afetivas, 
visto que a pessoa passa a ser o cen-
tro do ordenamento jurídico, o valor 
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maior a ser defendido. Nas palavras 
de Lorenzetti, passa a existir “um 
novo sistema solar, no qual o sol seja 
a pessoa”.10

O texto constitucional conferiu 
maior efeito aos institutos privados, 
dando-lhes nova vitalidade em face 
dos valores fundamentais do cida-
dão.11 Cabe, dessa forma, elencar al-
guns dos princípios12 orientadores do 
direito de família, sem, no entanto, 
demarcar números nem exaurir seu 
rol.13 Nesse sentido, opta-se por abor-
dar a dignidade da pessoa humana, a 
afetividade e a igualdade entre cônju-
ges e companheiros. 

Em consonância com os funda-
mentos do Estado democrático de di-
reito,14 observa-se a notável importân-
cia e a preponderância da dignidade 
como princípio maior, em detrimento 
do patrimônio.15 Tal disposição conso-
lida-se no primeiro artigo da Consti-
tuição,16 projetando-se para todo o di-
reito, inclusive para o civil, elegendo a 
pessoa como valor maior do sistema.

Para o direito de família, é no 
seio familiar que a dignidade da pes-
soa humana encontra “o solo apropria-
do para florescer”.17 Assim, percebe-se 
a importância do conjunto familiar 
como meio de produção da dignidade 
da pessoa humana, pois aquele serve 
de instrumento de realização desta. 
Não sendo assim, não haveria justi-
ficativa para a Constituição Federal 

lhe proporcionar especial proteção, re-
ferindo expressamente que “a família, 
base da sociedade, tem especial prote-
ção do Estado”.18

Portanto, a família constitucio-
nalizada deve promover a valorização 
do indivíduo pela proteção da pessoa 
humana, pois sem esse comportamen-
to a família atual não persistirá. “Este 
é o desafio para o século XXI”: a fa-
mília perseverar e manter-se feliz.19 É 
preciso respeitar e reconhecer a dig-
nidade de cada membro, reforçando 
os laços de amor e união, que, por sua 
vez, expressam-se pelo afeto.

O princípio da afetividade, por 
sua vez, não está prenunciado expres-
samente na lei maior. Contudo, ao 
instituir a família como “base da so-
ciedade”, inevitavelmente, assegura-
se a afetividade como sustentáculo 
da família, visto que o afeto se tornou 
elemento primordial para a valoriza-
ção do ser humano.

Ainda no contexto principiológi-
co, merece destaque a igualdade dos 
cônjuges e companheiros, porque ne-
nhum outro princípio da Constituição 
Federal promoveu tão importante mo-
dificação no âmbito do direito de fa-
mília.20

Percebe-se no art. 5º, inc. I,21 e 
art. 226, par. 5º,22 ambos da carta po-
lítica, a preocupação do constituinte 
em eliminar todo e qualquer tipo de 
discriminação existente entre homem 
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e mulher na relação conjugal, de modo 
a superar o caráter patriarcal e consa-
grar a igualdade substancial no meio 
familiar.23 

Todavia, essa igualdade conjugal 
não diz respeito somente aos cônjuges, 
estendendo-se também aos compa-
nheiros, visto que não é necessário ser 
casado para ser digno de tratamento 
isonômico.24 Estabelece-se, assim, no 
par. 3º do art. 22625 da lei maior a ex-
tensão dessa disciplina às uniões de 
fato, em virtude de terem sido admiti-
das como entidades familiares.

Nesse contexto, o princípio da 
isonomia conjugal não só pôs fim às 
desigualdades existentes entre ho-
mens e mulheres no âmbito familiar 
como também passou a valorizar o 
indivíduo como pessoa, protegendo 
e respeitando sua dignidade. Diante 
disso, faz-se necessário analisar a re-
lação conjugal, matrimonializada ou 
de fato, pois é por meio dela que a fa-
mília se consolida. 

Relação conjugal: 
deveres dos cônjuges 

e companheiros

O casamento, até a promulgação 
da Constituição de 1988, foi o único 
meio legal admitido para constituir 
família, visto que o Estado sempre 
ofereceu resistência em reconhecer 
vínculos familiares que não fossem re-

vestidos “do selo da oficialidade”.26 No 
entanto, o legislador de 1988 passou 
a reconhecer outras formas27 de famí-
lia e, consequentemente, o casamento 
perdeu a primazia.28

Paralelamente ao casamento, 
surgiram as uniões livres entre um 
homem e uma mulher, as quais cons-
tituem outra forma de estabelecer fa-
mília, e também geram eficácia jurídi-
ca.29 Essas entidades familiares levam 
o nome de união estável, e foram re-
conhecidas pela Constituição Federal 
pelo fato de serem formadas pelo lia-
me da afetividade. Assim, passou-se a 
dar legalidade ao afeto.30 Ressalta-se 
que tais uniões, até então informais, 
tornaram-se uma realidade habitual 
na sociedade brasileira.

Tendo em vista esses aspectos, 
deve a lei conferir aos companheiros 
o mesmo tratamento jurídico outorga-
do aos cônjuges, pois qualquer forma 
de discriminação afronta os princí-
pios constitucionais da dignidade e da 
igualdade da pessoa humana. Assim, 
as uniões estáveis passaram a ser re-
conhecidas como entidades familia-
res, igualando-se ao casamento.

Desse modo, é imprescindível 
abordar os deveres dos cônjuges e 
companheiros no âmbito das relações 
privadas, tanto na relação matrimo-
nializada quanto na de fato, em face 
de que o descumprimento de tais de-
veres, em ambas, enseja a consequen-
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te ruptura da sociedade conjugal. Tais 
deveres encontram-se positivados nos 
art. 1.56631 e 1.724,32 do Código Civil. 

O dever de fidelidade é uma das 
bases da relação matrimonial e da 
família, e decorre do caráter monogâ-
mico do casamento.33 Nesse sentido, 
observa-se que “a fidelidade exigida 
para os cônjuges entende-se imposta 
aos companheiros pelo dever de leal-
dade e respeito, entre os quais, sem 
dúvida, por ser espécie do gênero, a 
fidelidade”.34

Ainda, em relação ao casamen-
to, cabe ressaltar o dever de vida em 
comum no domicílio conjugal, que por 
sua vez pressupõe “dever de comuni-
dade de vida ou de vida em comum, 
em união durável, na mesma habita-
ção”. Todavia, o art. 1.569 do Código 
Civil35 relativizou tal dever, prevendo 
situações que justificam a ausência de 
um ou outro do domicílio conjugal. 

Por esta razão, a vida em comum 
no mesmo lar “nem constou dos deve-
res dos companheiros, com certeza, 
em razão da evolução [...] decorrente 
da Súmula 382 do STF,36 não mais im-
portando, para qualquer relação con-
jugal, a morada sob o mesmo teto”.37

Logo, a relação conjugal funda-
se na liberdade, na afetividade e na 
solidariedade entre os seus membros. 
Assim, o vínculo solidário, que é pró-
prio da natureza humana, institui o 
dever de mútua assistência familiar. 

Por sua vez, o dever de sustento, 
guarda e educação dos filhos cabe aos 
cônjuges conjuntamente, por serem de 
seu interesse a “formação, sanidade e 
convivência dos filhos”.38 Essa obriga-
ção “é encargo dos pais enquanto pais, 
não enquanto casados”, pois a conse-
quente ruptura da sociedade conjugal 
não altera os deveres dos pais em re-
lação aos filhos.39

Cabe ressaltar, nesse contexto 
obrigacional, a importância do acrés-
cimo do dever de “respeito e conside-
ração mútuos” inserido no Código Ci-
vil de 2002. Nesse sentido, Oltramari 
afirma que

tecnicamente, a inclusão [...] do dever de 
“respeito e consideração mútuos”, como 
já previa a lei no 9278/96,40 com relação 
aos conviventes na união estável, pode 
não parecer tão importante, todavia o 
efeito subjetivo de impô-los aos cônjuges 
é muito maior do que aparenta. É a elei-
ção do princípio da dignidade humana, a 
corporificação da garantia da igualdade, 
a eleição do direito à liberdade entre os 
cônjuges.41

Diante de tais disposições, verifi-
ca-se que o descumprimento dos deve-
res conjugais constitui ofensa à digni-
dade da pessoa humana. Por essa ra-
zão, aquele que se sentir ofendido em 
sua dignidade por ocasião da violação 
de tais deveres poderá promover a 
dissolução da sociedade conjugal.  Do 
mesmo modo, terá a possibilidade de 
postular indenização por danos mo-
rais, com base nas normas da respon-
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sabilidade civil, prevista no art. 186 
do Código Civil brasileiro.

A responsabilização 
civil decorrente do 

descumprimento dos 
deveres conjugais na 

separação e na dissolução 
da união estável

Um tema de grande atualidade 
e que suscita controvérsias no âmbito 
jurídico brasileiro, mais precisamente 
no direito de família, é a questão da 
possibilidade de reparação por danos 
morais na ruptura da sociedade con-
jugal, em face do descumprimento dos 
deveres impostos aos cônjuges e com-
panheiros. A respeito disso, o direito 
de família nada dispôs, valendo-se, 
então, das regras da responsabilidade 
civil, com base no art. 18642 do Código 
Civil de 2002, no plano do ato ilícito.

Os princípios da responsabilida-
de civil, desse modo, alcançam as rela-
ções conjugais, reguladas pelo direito 
de família.43 Nesse aspecto, a aplica-
ção da responsabilidade civil no que 
se refere às ilicitudes perpetradas nas 
relações maritais torna-se inquestio-
nável, visto que é por meio dela que 
o cônjuge ofendido em sua dignidade 
busca a tutela da sua personalidade.44 
Passa-se, assim, a proteger o indiví-

duo como pessoa em detrimento da 
instituição família.45 

Assim, para configurar a respon-
sabilidade civil no seio familiar, o côn-
juge ou companheiro46 deve agir com 
culpa grave, pois a violação dos deve-
res conjugais, por si só, não enseja tal 
reparação. O descumprimento, para 
ser passível de reclamo indenizatório, 
deve estar revestido de ilicitude.47 

A culpa, desse modo, deve ocasio-
nar no outro grave dor, sofrimento e 
angústia, de forma que exceda os limi-
tes dos desentendimentos habituais 
de um casal,48 isto é, deve se afastar 
da normalidade, pois “meros dissabo-
res” não comportam indenização.49

Assim, “a prática de ato ilícito 
pelo cônjuge que descumpre dever 
conjugal e acarreta dano ao consorte, 
ensejando a dissolução culposa da so-
ciedade conjugal, gera a responsabi-
lidade civil e impõe a reparação dos 
prejuízos,50 com o caráter ressarcitório 
ou compensatório”, podendo esse dano 
ser de ordem material ou moral.51 

Observa-se, então, que a doutri-
na52 brasileira vem se orientando no 
sentido de reconhecer a responsabi-
lidade civil entre cônjuges e compa-
nheiros. Entretanto, poucos foram 
os casos julgados53 pelos tribunais 
pátrios, mas vale mencionar que já 
existem e que servirão de fundamento 
para futuras indenizações. 
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A reparabilidade por dano moral, 
“tanto na separação judicial como na 
dissolução da união estável”, é a ideia 
que deve “ser gerada e nutrida na 
atua lidade”, pois o direito de família 
é “o mais sensível de todos os direitos, 
por tratar dos afetos54 e sentimentos 
das pessoas”, não podendo permane-
cer sem punição as lesões cometidas 
no ambiente familiar.55 

Em contrapartida, “a limitada 
corrente doutrinária e a ainda majo-
ritária corrente jurisprudencial” sus-
tentam não ser possível a aplicação 
das regras da responsabilidade civil 
nas relações matrimonializadas ou de 
fato. Tal posicionamento assenta-se 
em quatro argumentos, quais sejam: 
que a indenização é contrária à moral 
e aos bons costumes; que inexiste dis-
posição legal expressa acerca do res-
sarcimento; que os alimentos já se re-
vestem de caráter indenizatório,;que 
se estão monetarizando as relações 
afetivas.56

Entretanto, verifica-se a insus-
tentabilidade desses argumentos ao 
defender que a alegação de que o res-
sarcimento é contrário à moral e aos 
bons costumes é inválida, posto que “é 
um argumento geral”.57 Nessa senda, 
toda e qualquer indenização por da-
nos morais seria contrária à moral e 
aos bons costumes, não somente nos 
casos de reparação por ato culposo do 
cônjuge ou companheiro.58

Com relação ao segundo argu-
mento, também não vinga. A falta de 
disposição legal expressa não refuta 
a aplicação da responsabilidade ci-
vil, visto que é uma regra geral, ten-
do aplicabilidade em todos os ramos 
do direito. Assim, o direito de família 
“não é um ramo isolado, no qual so-
mente se podem aplicar regras pró-
prias, ao contrário, devem interagir 
com outras normas, como as regras 
gerais constantes na legislação civil e 
constitucional”.59

Por sua vez, outro argumento 
refere-se à natureza da prestação ali-
mentícia, que em tese se apresenta 
como eminentemente alimentar.60 No 
entanto, há aqueles que se opõem a 
tal entendimento, sustentando que o 
dever alimentar tem caráter indeni-
zatório. 

Contudo, as alegações acerca do 
caráter indenizatório dos alimentos 
não se revestem de convencimento, já 
que a prestação alimentícia tem cará-
ter assistencial61 e não indenizatório, 
de forma que não repara o inocente 
pelos danos sofridos, mas tão somente 
cumpre com o disposto no art. 1.69462 
do Código Civil. 

Como última argumentação con-
trária à reparação civil do dano mo-
ral no âmbito familiar, relevante se 
faz analisar a tese que entende que 
qualquer indenização estaria moneta-
rizando as relações afetivas. 
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Nessa linha, afirma-se que “o 
direito enquanto ciência jurídica não 
pode endossar punição, pagamento ou 
indenização pelo fim do amor, mesmo 
porque nenhum pagamento suprirá o 
desamparo deixado por uma separa-
ção. Dar e receber amor, essência da 
vida, é gratuito, não comporta indeni-
zação”.63

Verifica-se, então, que esse argu-
mento64 também não se sustenta, pois 
não é o fim do amor que enseja tal 
reparação, e, sim, o ato ilícito prati-
cado contra o cônjuge ou companheiro 
inocente. Assim, as ilicitudes perpe-
tradas no seio conjugal, derivadas da 
grave infringência dos deveres conju-
gais, ofendem a dignidade humana e, 
por essa razão, devem ser reparadas 
nos moldes da responsabilidade civil.

Conclusão

Conclui-se que as relações fami-
liares são as mais dotadas de sensibi-
lidade humana, não podendo, assim, 
permanecer sem punição as lesões 
perpetradas na estrutura familiar. 
Então, para que as sociedades conju-
gais prosperem e sejam felizes, neces-
sário se faz que cônjuges e companhei-
ros obedeçam aos deveres impostos no 
estatuto civil, pois a sua inobservân-
cia acarreta o rompimento da união.

Assim, aquele que se sentir ofen-
dido em sua dignidade poderá, além 

de propor a separação ou a dissolução 
da união estável, requerer a repara-
ção pelos danos sofridos, tendo em 
vista que a infração dos deveres con-
jugais constitui lesão à própria perso-
nalidade do indivíduo.

Sob essa égide indenizatória, a 
reparação por danos morais na rup-
tura da sociedade conjugal em razão 
da infringência dos deveres impostos 
aos cônjuges e companheiros encon-
tra amparo na responsabilidade civil, 
tendo em vista que essa é uma regra 
geral, com  aplicabilidade nos demais 
ramos do direito, inclusive no de fa-
mília.

Nesse contexto, busca-se pro-
teger o indivíduo da atitude ilícita, 
observando, assim, as particularida-
des de cada caso, pois não é qualquer 
dissabor que enseja o ressarcimento. 
Para haver a configuração da respon-
sabilidade civil no direito de família, 
os consortes devem agir com culpa 
grave. Desse modo, o descumprimen-
to grave dos deveres conjugais repre-
senta atentado à própria dignidade 
humana. A reparação, assim,  consti-
tui -se no meio capaz de tutelar os di-
reitos da personalidade ofendidos em 
razão da prática ilícita. 

Embora poucos tenham sido os 
julgamentos na solução de conflitos 
dessa natureza, ressalta-se que são 
estes, juntamente com a doutrina fa-
vorável, que estão servindo de base 
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para a construção de uma norma espe-
cífica sobre o assunto. Nesse sentido, 
já existe o projeto de lei nº 6.960/2002 
tramitando no Congresso Nacional, o 
qual busca incluir no livro de “Direito 
de Família” a aplicação dos princípios 
da responsabilidade civil. 

Por fim, mesmo que não haja a 
aprovação do projeto de lei referido, o 
direito de família encontra amparo em 
outros ramos do direito para proceder 
à reparação no âmbito familiar. Con-
clui-se que o julgador, além das regras 
da responsabilidade civil,  poderá se 
valer para fundamentar suas decisões 
das regras interpretativo-constitucio-
nais, pois o que se busca proteger são 
os bens relacionados à personalidade 
do ser humano, implícitos na dignida-
de humana, valor maior do sistema.

Moral damages in separation 
and dissolution of common-

law marriage: civel 
responsibility resulting 

from non-compliance 
of marital duties

Abstract

The present article analyzes the pos-
sibility of pain and suffering in the 
rupture of the conjugal society, in re-
sult of the breaking of the conjugal 

duties, from a constitutional dimen-
sion. The Law Biggest promoted the 
action personalition of the civil law, 
moment that the person human being 
started to be the center of the legal 
system, valuing, thus, the protection 
and the respect its dignity. In the fa-
mily law the affection and the equali-
ty had started to support the relations 
conjugal, making with that taxes are 
fulfilled to the duties. However, if the-
se will not be observed will cause the 
rupture of conjugal society e, conse-
quently, will try the indemnity for the 
suffered damages. Thus, one reveals 
that the tort practiced by the spouse 
or friend who disregards the conjugal 
duties generates the civil liability and 
imposes the repairing of the damages. 
Therefore, beyond offending the ex-
clusive rights of the individual, also, 
it ends all in common the projects and 
life expectancies.

Key words: Spouses. Pain and suffer-
ing. Duties. Family. Responsibility.

Notas
1 Verifica-se que “a conceituação de família 

oferece, de plano um paradoxo para sua 
compreensão. O Código Civil não a define. 
Por outro lado, não existe identidade de 
conceitos para o Direito, para a Sociologia, 
e para a Antropologia”. VENOSA, Silvio de 
Salvo. Direito civil: direito de família. 3. ed. 
São Paulo: Atlas, 2003. p. 15.

2 A família pode ser definida como “o conjunto 
de pessoas com o mesmo domicílio ou resi-
dência, e identidade de interesses materiais 
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